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PREF. MUNIC. NOVO SANTO ANTONIO 
RUA MANOEL VITORIO DE SOUSA 500 
01612598/0001-32 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 • LEI N.8 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

Resolve : 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$15. 400 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 15.400,00 
02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

1091 10.302.0059.2044.0000 ASSISTENCIA MEDICA 15.400,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 605 00 
605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profü 
999 001 RECURSO ESPECIFICO-<Nome do 1° convenio> 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
p r ovenientes de : 

Excesso: 15.400,00 
Fontes de Recurso 
605 00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publ i cação . 

NOVO SANTO ANTONIO. 01 de dezembro de 2023 

~ 
ELISA MARIA DA SILVA PAZ 
PREFEITA MUNICIPAL 

ld:13B5B51F68336AC1 
PREF. MUNIC. NOVO SANTO ANTONIO 
RUA MANOEL VITORIO DE SOUSA 500 
01612598/0001-32 Exerclclo: 2023 

DECRETO Nº 53 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 • LEI N.11 

15.400,00 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

Resolve : 
Art.igo lo. - Fica aberto no orçament.o vigente, um crédito adicional na importância de 
R$12. 655, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 12.655,00 
02 10 00 SEC. MUN DE CULTURA E TURISMO 

1094 13.392.0020.2027 .0000 DIFUSAO CULTURAL 12.655.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 715 00 
715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 19512022 - Art. 5° - Audiovisual 
999 001 RECURSO ESPECIFICO-<Nome do 1º convenio> 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será cober to com recursos 
p r ovenientes de: 

Excesso: 
Fontea de Recurso 
715 00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaça.o . 

NOVO SANTO ANTONIO. 19 de dezembro de 2023 

~ 
ELISA MARIA DA SILVA PAZ 
PREFEITA MUNICIPAL 

12.655,00 

12.655,00 
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PORTARIA N."28· , de U de m arço de 2024. 

Interrompe, a pedido do aervidor, Ucc,nça sem 
vcocimnato e d á o utras providências. 

O Prefeito Municipal de Canto do Burit i", Estado do Piauí. no uso de suas 
atribuições legais e. 

C O NSlDERANDO o pedido de interrupção de licença sem vcncimemo. 
antes deferida para tratar de interesse particular. refc.rente a servidora SIMO NE 
ALVE;S DA SILVEIRA O LJVElRA. portador., do C PF -451.744.233-00 e RG 
954.981 SSP/PI, inscrita na matric_ula sob n.º 12 13 e. 

C O NSIDERAN DO que segundo o § ünico do Artigo 73 do Estatuto do 
Servidor da cidade de Canto do Buriti (Lei n.º185, de 25 de Abril de 1997). a Licença 
poderá ser interrompida, o _qualquer tempo. a pedido do servidnr ou n interesse do 
serviço. 

RESOLVE: 
Art.. l O - Fica intçrron,pldu á licença sem vencimenln da servidora 

SIMO NE ALVES D A SILVEIRA OLJVElRA com retomo na data de Ol de Murço 
de 2024. 

Art.2° - O locsl de lotação dn servidora ficará n critério da Secretaria de 
Educação. 

Art.3° • F icam revogadas us di sposições cm contrário. 

Publique-se. Régistre-se e Cumpre-se. 

Gabinete do Prefeito uus onze dias do mes de A{arço do ano de Dois mil e Yilllc 

e Quatro ( l l / 0312024). 

MARCUS FELLIPE NUNES ALVES 
PREFEITO MUNTCIPAL 
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PORTARIA N."29 , de 04 de.Abril de 2024 . 

.. CONCEDE, 11 /Hdülo do s,rvltlar, 11 

PRORROGAÇÃO DA LTCENÇA SEM 

VENCil',,ENT(J e dd oUlrtl!I p ,ovid~ncitu . •• 

O Prefeito Municipul de Cwito do BuritL Estado do Piauí. no uso de suas 

atribuições legais e . 

CONSIDE RANDO o pedido de conccssllo de licença sem vencimento. 

.para tratar de interesse particular. rclerentc a· servidora RAMONICA DA S ILVA 

LEAL. portadora do CP.F 980.634.993-87 e RG 2218582 SSP/Pl, inscrita na matricula 

sob n. 0 2032 é. 

C O NSIDERANDO que segundo o Artigo 73 do .Estal.uto dn Servidor da 
cidade de; Canto do Buriti (Lei n.0 185. de 25 de Abril de 1997). a licença poderá ser 
concedida pelo pr:IZO de até dois an<>!' contoecutivos. sem remuneração. esta plenamente 
p<>ss!vcl a concessão da licença. pelo período de (2) dois anos, 

RESOLVE: 

Ar1. 1• - Fica concedido a prorrogaÇão wi licença sem vencimento da 

servidpm RAMO NICA DA SILVA LEAL, pelo período de mais 1 (um) ano. na data 

de 04/04/l024 j 04/04/2025. 

Art. 2" • Esta Portaria cm vigor na dai.o úe sua assillBtunL 

Registre-se. Publique-se e Cumpro-se. 

Gabilwte do Pref~-im aos quatro dias do mês de, Abril do ano di, D,Ji.r mil e Vint" 

o, Quatro (().f/04/2024). 

MARCUS FELLIPE N NES ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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